
 

DECISÃO COREN-DF N° 35 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

  Referenda o Cancelamento "Ex offício" da
Inscrição Definitiva do profissional. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, em conjunto com o
Secretário da Autarquia, no uso de sua competência consignada no art. 22 Inciso III do Regimento Interno
da Autarquia e, cumprindo deliberação do Plenário em sua 586ª Reunião Ordinária;

DECIDEM:

Art. 1º  I - Cancelar  "Ex offício" as Inscrições Definitiva dos Profissionais a seguir
relacionados, conforme previsto no Manual de procedimentos Administrativos para Registro e Inscrição
dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução COFEN-747/2024, Art. 68. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

MÁRCIA SUELI RODRIGUES CARVALHO 879.121.041-00  Inscr. 908062-TE

ANTONIO CAVALCANTE DE ARAÚJO 399.290.601-97  Inscr. 412289-TE

 

 

Art. 2º  Esta Minuta de Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

 

                                                                                                         ELISSANDRO NORONHA DOS
SANTOS

                                                                                                                      Coren-DF Nº 135645-ENF

                                                                                                                                     Presidente

 

                                                                                                             ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES

                                                                                                                       Coren-DF Nº 228653-ENF
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                                                                                                                                    Secretário

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 26/02/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0617352 e
o código CRC ECF778DB.

 

Referência: Processo nº 00232.000538/2025-57 SEI nº 0617352
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